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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.o 1269/2004
de 6 de Outubro

As alterações ao Código do Registo Comercial intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 53/2004, de 18 de Março,
tiveram como objectivo adaptar as regras registais ao
novo regime aprovado pelo Código da Insolvência e
da Recuperação de Empresas.

Essas alterações determinam a necessidade de revisão
de alguns aspectos do Regulamento do Registo Comer-
cial, nomeadamente dos requisitos especiais das inscri-
ções relativas a decisões judiciais proferidas durante o
processo de insolvência e das menções especiais dos
averbamentos às inscrições resultantes de decisões judi-
ciais e outros actos que tenham tido lugar no decurso
do processo de insolvência.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo

do disposto na alínea c) do artigo 199.o da Constituição,
que os artigos 16.o e 17.o-A do Regulamento do Registo
Comercial, aprovado pela Portaria n.o 883/89, de 13 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pelas
Portarias n.os 1225/93, de 23 de Novembro, 773/94, de
26 de Agosto, e 937/94, de 24 de Outubro, e pelo Decre-
to-Lei n.o 257/96, de 31 de Dezembro, passem a ter
a seguinte redacção:

«Artigo 16.o

[. . .]

O extracto da inscrição deve ainda conter as seguintes
menções especiais:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
q) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
r) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
s) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
t) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

u) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
v) Na de mandato: a síntese dos poderes confe-

ridos, com a declaração de poderem ou não ser
subestabelecidos, a data da procuração e o
prazo, quando determinado;

x) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
z) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

aa) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ab) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ac) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ad) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ae) [Anterior alínea af).]
af) [Anterior alínea ag).]

ag) [Anterior alínea an).]
ah) [Anterior alínea ao).]
ai) Na de regresso à actividade da sociedade,

quando deliberada pelos sócios, e nas de deli-
beração de domínio total, de manutenção ou
de termo dessa situação: a data da deliberação;

aj) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
al) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

am) Na de declaração de insolvência: a data e hora
de prolação da sentença e a data do respectivo
trânsito em julgado; se for caso disso, a menção
adicional da presumível insuficiência do patri-
mónio do devedor para a satisfação das custas
do processo e das dívidas previsíveis da massa
insolvente;

an) Na de indeferimento do pedido de declaração
de insolvência: a data do trânsito em julgado
da sentença respectiva;

ao) Na de nomeação de administrador judicial e de
administrador judicial provisório da insolvência:
o domicílio profissional do administrador
nomeado e, no caso de nomeação de adminis-
trador judicial provisório, os poderes que lhe
foram atribuídos;

ap) Na de atribuição ao devedor da administração
da massa insolvente: a data do despacho que
a decretou; e, sendo decretada a proibição da
prática de certos actos pelo devedor sem o con-
sentimento do administrador da insolvência, a
especificação dos actos sujeitos a esse con-
dicionalismo;

aq) Na de inabilitação e de inibição de comerciantes
individuais para o exercício do comércio e de
determinados cargos: a data do trânsito em jul-
gado da sentença, o prazo da inabilitação e da
inibição e a especificação das inibições decre-
tadas;

ar) Na de nomeação de curador ao insolvente ina-
bilitado: o domicílio profissional do curador;

as) Na de exoneração do passivo restante do comer-
ciante individual: a data do trânsito em julgado
do despacho que a determina; e na que publicita
o despacho inicial: a data do despacho e a men-
ção do nome e domicílio profissional do fidu-
ciário do rendimento disponível do devedor;

at) Na de encerramento do processo de insolvência:
a data da respectiva decisão judicial e a razão
determinante do encerramento; no caso de
encerramento por homologação de plano de
insolvência cuja execução fique sujeita a fisca-
lização, a menção deste último condicionalismo
e, se for o caso, dos actos cuja prática depende
do consentimento do administrador da insol-
vência e do limite quantitativo dentro do qual
é lícita a concessão de prioridade a novos
créditos;

au) [Anterior alínea am).]

Artigo 17.o-A

[. . .]

O extracto do averbamento à inscrição deve ainda
conter as seguintes menções especiais:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) No de cessação de funções do administrador

judicial ou do administrador judicial provisório
da insolvência e no de cessação de funções do
curador do insolvente inabilitado: a causa;

h) No de proibição ao devedor insolvente da prá-
tica de certos actos sem o consentimento do
administrador da insolvência, quando tal proi-
bição não for determinada conjuntamente com
a atribuição ao devedor da administração da
massa insolvente: a data do despacho respectivo
e a especificação dos actos sujeitos a esse
condicionalismo;

i) No de cessação da administração da massa insol-
vente pelo devedor: a data do despacho que
a decretou;

j) No de confirmação do fim do período de fis-
calização incidente sobre a execução de plano
de insolvência: a data da decisão judicial res-
pectiva;

l) No de cessação antecipada do procedimento de
exoneração do passivo restante de comerciante
individual: a data do despacho respectivo;

m) No de revogação da exoneração do passivo res-
tante de comerciante individual: a data do trân-
sito em julgado do despacho respectivo;

n) [Anterior alínea i).]»

O Ministro da Justiça, José Pedro Correia de
Aguiar Branco, em 13 de Setembro de 2004.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, INOVAÇÃO
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 1270/2004

de 6 de Outubro

A requerimento da CESPU — Cooperativa de Ensino
Superior Politécnico e Universitário, C. R. L., entidade
instituidora do Instituto Superior de Ciências da
Saúde — Norte, cuja criação foi autorizada, ao abrigo
do disposto no Decreto-Lei n.o 100-B/85, de 8 de Abril,
pelo Decreto-Lei n.o 250/89, de 8 de Agosto, com a
alteração de designação autorizada pela Portaria
n.o 906/93, de 20 de Setembro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos dos artigos 57.o e 59.o do Estatuto do Ensino Supe-
rior Particular e Cooperativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação,
pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decre-
to-Lei n.o 94/99, de 23 de Março;

Colhido o parecer da comissão de especialistas, a que
se refere o n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto;

Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.o 1 do
artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 296-A/98, de 25 de Setem-
bro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 99/99, de 30 de
Março, 26/2003, de 7 de Fevereiro, 76/2004, de 27 de

Março, e 158/2004, de 30 de Junho, e do disposto no
artigo 64.o do referido Estatuto:

Manda o Governo, pela Ministra da Ciência, Inovação
e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Autorização de funcionamento

É autorizado o funcionamento do curso de licencia-
tura em Química Ambiental no Instituto Superior de
Ciências da Saúde — Norte, nas instalações que estejam
autorizadas nos termos da lei.

2.o

Duração

1 — O curso tem a duração de quatro anos lectivos.
2 — O número de semanas lectivas efectivas de cada

ano lectivo, excluindo as destinadas a avaliação de
conhecimentos, não pode ser inferior a 30.

3 — O número de semanas lectivas efectivas de cada
semestre lectivo, excluindo as destinadas a avaliação de
conhecimentos, não pode ser inferior a 15.

3.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso nos termos
do anexo à presente portaria.

4.o

Projecto

A unidade curricular Projecto realiza-se nos termos
fixados por regulamento a aprovar pelo órgão legal e
estatutariamente competente do estabelecimento de
ensino.

5.o

Grau

A conclusão com aproveitamento de todas as uni-
dades curriculares que integram o plano de estudos con-
fere o direito à atribuição do grau de licenciado.

6.o

Condições de acesso

As condições de acesso ao curso são as fixadas nos
termos da lei.

7.o

Número máximo de alunos

1 — O número máximo de novos alunos a admitir
anualmente não pode exceder 50.

2 — A frequência global do curso não pode exceder
200 alunos.

8.o

Início de funcionamento

O curso pode começar a funcionar a partir do ano
lectivo de 2004-2005, inclusive, um ano curricular em
cada ano lectivo.


